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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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	Nº. 449/2021
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	AUTORAS: VEREADORAS MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA – PL e MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO - MDB


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
As Vereadoras que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA e à Secretária Municipal de Cidadania e a Assistência Social – SEMCIAS, Sra. JULLIANA CAETANO ORTEGA, solicitando que seja criado o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência em Nova Andradina MS                                     

JUSTIFICATIVA

A presente indicação solicita que seja criado Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência em Nova Andradina MS. Esta demanda se faz necessária por esta população estaer desprovida de assistências de políticas públicas. Sendo atribuição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, propor e fiscalizar as ações preventivas assistenciais e integradoras que são realizadas por órgãos da Prefeitura Municipal, em conjunto com instituições e entidades não governamentais. Ressalte-se que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência é um órgão deliberativo, consultivo e fiscalizador das ações políticas voltadas à promoção, inclusão social e defesa dos direitos da pessoa com deficiência no município. Desta forma, solicitamos a este Poder Executivo que seja atendida a urgente solicitação, em benefícios das pessoas com deficiências de Nova Andradina.

Nova Andradina, 26 de agosto de 2021.

	MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA - PL

"Cida do Zé Bugre"

Vereadora
	MARCIA BATISTA LOBO  GRIGOLO – MDB

“Marcia Lobo”
Vereadora 


Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS      
site: http://www.novaandradina.ms.leg.br
Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br

